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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
 

REQUERIMENTO Nº          ,DE 2008 
(Do Sr. Rafael Guerra) 

 
 

Requer a realização do III Fórum 

Nacional da Saúde Ocular. 

 

 

 

Senhor Presidente,  
 

 

Requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário dessa Comissão, nos termos 

regimentais, que seja realizado o III Fórum Nacional da Saúde Ocular, a ocorrer em 

novembro do corrente, que pretende discutir a operacionalização da nova Política 

Nacional de Atenção em Oftalmologia e fomentar a elaboração e implementação de 

programas que possam oferecer soluções para o problema da captação e 

transplante de córneas. 

 

Justificativa 

Em uma sociedade rica em apelos visuais como a nossa, a visão é o 

sentido mais valorizado. A redução da capacidade visual e a cegueira representam 

fatores de isolamento social, além de serem fortes componentes para a redução da 

capacidade laborativa dos indivíduos. Buscar garantir a saúde ocular de nosso povo 

é, portanto uma questão de cidadania. 

Infelizmente, as dimensões continentais de nosso país fazem com que as 

diferenças sociais, culturais e econômicas nos dêem realidades muito heterogêneas, 

e dificultem a implantação de programas nacionalmente homogêneos: dos grandes 

centros urbanos, com oferta de serviços de mesmo porte, às comunidades mais 

longínquas, a urgência é semelhante. O primeiro passo para a construção do modelo 
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de Saúde Ocular que desejamos, já foi dado, com a publicação pelo Ministério da 

Saúde, das Portarias 957, 958 e AS 288, mas ainda é preciso reunir esforços da 

administração pública, do Poder Legislativo e das entidades da sociedade civil para 

sua operacionalização. 

O Conselho Brasileiro de Oftalmologia é a entidade representativa da 

Oftalmologia nacional e seus 14 mil oftalmologistas, o 2º maior contingente de 

especialistas do mundo. Além de reconhecida pujança científica, o CBO 

tradicionalmente propõe e participa de importantes projetos sociais, que já 

beneficiaram mais de 20 milhões de brasileiros nos últimos 10 anos. Realiza 

frequentemente encontros com representantes do poder público, para debater a 

realidade da saúde ocular do povo brasileiro em cada estado da União, e o 

posicionamento necessário para que os problemas enfrentados possam ser 

resolvidos, respeitando-se as características e particularidades que cada uma 

dessas realidades regionais representa. 

Agora, tendo em vista a necessidade de garantir que a vitória obtida com 

a instituição da Nova Política de Atenção seja implantada, pretendemos realizar o III 

Fórum Nacional de Saúde Ocular.  

Em sua primeira edição, em maio de 2001, o Fórum trouxe à mídia as 

diretrizes e ações do Ministério da Saúde e possibilitou a aprovação no Congresso 

de projetos de grande relevância social. Em sua segunda edição, no ano passado, 

foram apresentados dados que levaram à nova Política Nacional de Atenção em 

Oftalmologia.  

 

Sala da Comissão,                          de 2008 
 
 
 
 

Deputado Rafael Guerra 
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III Fórum Nacional de Saúde Ocular 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS 

CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA - CBO 

 

Junho /2008 

 

 
Título: 

III Fórum Nacional de Saúde Ocular 
 

 

Objetivo Geral: 

O III Fórum Nacional da Saúde Ocular  pretende discutir a operacionalização da 

nova Política Nacional de Atenção em Oftalmologia e fomentar a elaboração e 

implementação de programas que possam oferecer soluções para o problema da 

captação e transplante de córneas. 

 

 

Objetivos Específicos: 

1. Atualizar o “Relatório das Condições de Saúde Ocular no Brasil”, um 

levantamento completo sobre a realidade da saúde ocular de cada estado e 

região brasileira, através dos serviços credenciados do CBO; 

2. Gerar bases e motivação para a necessária mobilização nacional objetivando 

o engajamento dos oftalmologistas brasileiros na execução do projeto “Olhar 

Brasil”, e na implantação da Política Nacional de Atenção em Oftalmologia; 

3. Discutir ações e estabelecer compromissos em prol da saúde ocular do povo 

brasileiro com representantes da sociedade civil e de diferentes esferas dos 

poderes Legislativo, Executivo e Judiciário; 

4. Produzir material informativo para divulgação dos dados levantados e ações 

propostas nos estados. 
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Justificativa e Relevância: 

Em uma sociedade rica em apelos visuais como a nossa, a visão é o sentido mais 

valorizado. A redução da capacidade visual e a cegueira representam fatores de 

isolamento social, além de serem fortes componentes para a redução da capacidade 

laborativa dos indivíduos. Buscar garantir a saúde ocular de nosso povo é, portanto 

uma questão de cidadania. 

Infelizmente, as dimensões continentais de nosso país fazem com que as diferenças 

sociais, culturais e econômicas nos dêem realidades muito heterogêneas, e 

dificultem a implantação de programas nacionalmente homogêneos: dos grandes 

centros urbanos, com oferta de serviços de mesmo porte, às comunidades mais 

longínquas, a urgência é semelhante. O primeiro passo para a construção do modelo 

de Saúde Ocular que desejamos, já foi dado, com a publicação pelo Ministério da 

Saúde, das Portarias 957, 958 e AS 288, mas ainda é preciso reunir esforços da 

administração pública, do Poder Legislativo e das entidades da sociedade civil para 

sua operacionalização. 

O Conselho Brasileiro de Oftalmologia é a entidade representativa da Oftalmologia 

nacional e seus 14 mil oftalmologistas, o 2º maior contingente de especialistas do 

mundo. Além de reconhecida pujança científica, o CBO tradicionalmente propõe e 

participa de importantes projetos sociais, que já beneficiaram mais de 20 milhões de 

brasileiros nos últimos 10 anos. Realiza frequentemente encontros com 

representantes do poder público, para debater a realidade da saúde ocular do povo 

brasileiro em cada estado da União, e o posicionamento necessário para que os 

problemas enfrentados possam ser resolvidos, respeitando-se as características e 

particularidades que cada uma dessas realidades regionais representa. 

Agora, tendo em vista a necessidade de garantir que a vitória obtida com a 

instituição da Nova Política de Atenção seja implantada, pretendemos realizar o III 

Fórum Nacional de Saúde Ocular.  
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Em sua primeira edição, em maio de 2001, o Fórum trouxe à mídia as diretrizes e 

ações do Ministério da Saúde e possibilitou a aprovação no Congresso de projetos 

de grande relevância social. Em sua segunda edição, no ano passado, foram 

apresentados dados que levaram à nova Política Nacional de Atenção em 

Oftalmologia.  

 

Operacionalização: 

Período: 

Segunda quinzena de outubro de 2008 (data a determinar) 

 

Local: 

Congresso Nacional 

 

Público estimado: 

Entre 250 e 400 pessoas (gestores de saúde , parlamentares, técnicos do Ministério 

da Saúde e representantes da Oftalmologia brasileira)  

O desenvolvimento do III Fórum Nacional de Saúde Ocular Brasil envolve ações e 

responsabilidades compartilhadas pelo Ministério da Saúde, pelo Conselho Brasileiro 

de Oftalmologia, pelos Cursos de Especialização credenciados junto ao CBO e pelo 

Congresso Nacional. 

 

Atividades a serem desenvolvidas: 

1. Mapeamento das lideranças e representatividades a serem sensibilizadas; 

2. Elaboração de dossiê; 
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3. Conclamação de especialistas para adesão ao projeto (brigadas oftalmológicas 

estaduais, que atuarão junto aos vários agentes de formulação e execução de  

políticas públicas); 

4. Preparação das equipes de trabalho (oftalmologistas que conduzirão as 

discussões); 

5. Realização do encontro; 

6. Avaliação do III Fórum Nacional de Saúde Ocular . 

 

Ações Compartilhadas: 

O Projeto envolve ações e responsabilidades compartilhadas pelo Ministério da 

Saúde, pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia, pelos Cursos de Especialização 

credenciados junto ao CBO e o Congresso Nacional. 

 

Responsabilidades do Ministério da Saúde: 

� Esclarecer dúvidas dos participantes sobre a criação da rede de referenciamento 

hierarquizada. 

� Mobilizar os gestores de saúde. 

� Garantir os recursos financeiros destinados à cobertura das ações (organização 

e divulgação do Fórum e produção do material impresso); 

� Apoiar os responsáveis pela organização das ações em questões que se façam 

necessárias. 

 

Responsabilidades do Conselho Brasileiro de Oftalmologia: 

� Capacitar os profissionais para as apresentações durante o evento; 

� Envolver os 57 serviços de residência médica em Oftalmologia credenciados ao 

CBO no desenvolvimento do Projeto. 

� Elaborar material informativo e o dossiê. 
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� Oferecer suporte técnico e científico na área de Oftalmologia. 

� Desenvolver material educacional geral. 

� Selecionar Lideranças da Oftalmologia a serem sensibilizadas.  

� Preparar equipes de trabalho.  

� Organizar o Fórum Nacional de Saúde Ocular. 

� Compartilhar experiências, através de reuniões ou relatórios mensais. 

� Elaborar e documentar os processos de trabalhos cooperados com o Ministério 

da Saúde e o Congresso Nacional para elaboração de Dossiê. 

 

Responsabilidades da Comissão de Seguridade Social e Família: 

� Constituir comissão composta também por um representante do Ministério da 

Saúde, um representante do CBO para gerenciar as ações do Evento; 

� Oferecer condições físicas e logísticas para a realização das atividades. 

 

Resultados Esperados: 

• Estabelecimento de um compromisso entre os oftalmologistas, Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário pela melhoria da saúde ocular do povo 

brasileiro; 

• Conscientização dos legisladores brasileiros sobre os desafios enfrentados pelo 

Ministério da Saúde em relação à saúde ocular do povo brasileiro; 

• Conscientização da sociedade civil em geral da pujança e comprometimento da 

Oftalmologia brasileira com a saúde do povo. 

 

Considerações Gerais: 

• O desenvolvimento deste Projeto representa a maior integração já alcançada no 

mundo entre o Poder Executivo e a sociedade civil organizada para discutir a 

saúde ocular do povo. 
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• Os resultados obtidos representarão um impulso muito importante para a 

implantação de políticas públicas para a Saúde Ocular no Brasil. Para que tais 

conquistas não se percam, e possam ser convertidas em políticas de médio e 

longo prazo, é fundamental que consigamos obter o compromisso, expresso dos 

parlamentares participantes, dos poderes executivos e dos oftalmologistas 

brasileiros.  

 

Prazo de Execução: 

Seis meses (julho a novembro de 2008).  

 

Coordenação do Projeto: 

Conselho Brasileiro de Oftalmologia  
 

  

 

Brasília-DF, 08 de Julho de 2008. 


